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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

!L E I 
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Art. 1 .0 Altera o ad. 2.O da Lei no 4.292, de 2005, que autoriza o jl
i Executivo a firmar convênio cOm a AASEM e abrir crédito especial no valor de R$ l

12.000,00 (doze miI reais), passando a vigorar:
I'Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 12.000,00 (doze miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: j
09 SMEC (
07 Diretoria de desporto 'l27 D

esporto e Iazer
812 Desporto comunitério
0016 Préticas desportivas, reacreativas e de lazer
1921 Repasse à Associaçâo Atlética dos Servidores Municipais

j 3.3.50.43.99-9708 Subvençöes sociais - outras instituiçöes privadas'' (NR) .

Art. 2.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.0 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Art. 1 .0 Altera o ad. 2.O da Lei no 4.292, de 2005, que autoriza o jl
i Executivo a firmar convênio cOm a AASEM e abrir crédito especial no valor de R$ l

12.000,00 (doze miI reais), passando a vigorar:
I'Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 12.000,00 (doze miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: j
09 SMEC (
07 Diretoria de desporto 'l27 D

esporto e Iazer
812 Desporto comunitério
0016 Préticas desportivas, reacreativas e de lazer
1921 Repasse à Associaçâo Atlética dos Servidores Municipais

j 3.3.50.43.99-9708 Subvençöes sociais - outras instituiçöes privadas'' (NR) .

Art. 2.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.0 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gdéinete ()0 Pre/9111)

LEI N.° 4.300, DE 1.0 DE NOVEMBRO DE 2005.

Altera 0 art. 2.° da Lei n.° 4.292, de
13 de outubro de 2005, que autoriza
o Executivo Municipal a firmer
convénio com a AASEM e abrir
crédito especial no valor de R$
12.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.O Page saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

An. 1.“ Altera 0 art. 2.° da Lei n° 4.292, de 2005, que autoriza o
Executivo a firmar convénio com a AASEM e abrir crédito especial no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), passando a vigorar:

"Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valorde R$ 12,000.00 (doze mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:
09 SMEC
07 Diretoria de desporto
27 Desporto e lazer
812 Desporto comunitério
0016 Praticas desportivas, reacreativas e de lazer
1921 Repasse a Associacao Atlética dos Servidores Municipais
3.3.50.43.99-9708 Subvengées sociais — outras instituicées privadas" (NR)

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.° de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

PERCIVALSOUZA E VEIRA,
Pre ito icipal.

ERENl MA IEL SZULCZEWSKI,
Secretaria- eral.
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